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"INDICA AO SR. GOVERNADOR DO ESTADO,
COM CÓPIA À SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC,
A NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR UMA
UNISP's NA CIDADE DE JI-PARANÁlRO"

~

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental, indica ao Sr.
Governador do Estado, com cópia à Secretaria de Segurança, Defe a~ Cidadania - SESDEC, a
necessidade de se implantar uma Unidade de Segu ança Pública UNISP's na cidade de Ji-
Paraná/RO.

JUSTIFICATIVA

Senhores( a) Deputados( a);

Ji-Paraná, atualmente é o segundo município mais populoso do Estado de Rondônia,
superado apenas pela Capital Porto Velho. Sua população ultrapassa a 112 mil habitantes, é a
segunda mais populosa de Rondônia, a 16a mais populosa da região norte e a 22Sa mais populosa
do Brasil (IBGE/2010).

A cidade de Ji-Paraná se divide em 1° e 2° distrito e estes são divididos pelo Rio
Machado. A presente indicação objetiva solicitar do Poder Público, a implantação de uma Unidade
de Segurança Pública - UNISP's, e!ll Jj-Paraná, a fim de ajudar na diminuição da ação de
marginais e traficantes que age róxi os às escolas daquela cidade. Com essa ação, por certo
brecará o aumento da violênci e,9'1 . alidade no 1° e 2° distrito daquela cidade.

Face o expos ,é dimos aos nobres pares a aprovação da presente indicação.

o de março de 2012.


